INDICAÇÃO Nº 
1968
, DE 2005

                                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a destinação de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para o município de Gabriel Monteiro, para a aquisição de máquina “PÁ-CARREGADEIRA”.
JUSTIFICATIVA

                                                   O município de Gabriel Monteiro necessita da aquisição deste equipamento, pois o único que o próspero município possui, está completamente sucatado, sem nenhuma condição de uso e a municipalidade não tem condições de adquirir o mesmo.

                                                    Certo de poder contar com sua colaboração, aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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